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COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CNPJ Nº 61.602.199/0001-12  -  NIRE 35.300.030.401

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Pelo presente, ficam os Srs. Acionistas convidados a comparecer à Assembleia Geral Ordinária da
Companhia Ultragaz S.A. (“Companhia”), que se realizará no dia 11 de julho de 2022, às 09 horas
(“Assembleia”), na sede social da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 1343,
9º andar, Bela Vista, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 01317-910, para deliberar sobre a se-
guinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1) Exame e aprovação do relatório e das
contas da administração, demonstrações financeiras e balanço patrimonial referentes ao exercício
social encerrado em 31.12.2021, acompanhados do parecer dos auditores independentes; 2) Apro-
var a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31.12.2021; 3) Aprovar a eleição dos
membros da Diretoria; e 4) Aprovar a fixação do limite máximo global anual para a remuneração dos
administradores da Companhia. Em Assembleia Geral Extraordinária: 1) Aprovar a emissão de
debêntures não conversíveis em ações pela Companhia; 2) Aprovar a inclusão de atividades no ob-
jeto social da Companhia; e 3) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Participação na
Assembleia - Para participar da presente Assembleia, os acionistas devem apresentar declaração
emitida pela instituição prestadora dos serviços de escrituração de ações da instituição custodiante,
com a quantidade de ações de que constavam como titulares até, no máximo, 02 (dois) dias úteis
antes da Assembleia. Poderão participar da Assembleia acionistas titulares de ações ordinárias e
preferenciais da Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, desde que cum-
pram com os requisitos formais de participação previstos na Lei 6.404/76. Referida procuração de-
verá ser depositada na sede social da Companhia, até às 09 horas do dia 07 de julho de 2022.

São Paulo, 01 de julho de 2022.
Tabajara Bertelli Costa - Presidente

Indelta Business Community S.A.
(Em Constituição)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
Data, hora, local: Aos 30 de Janeiro de 2020, às 14 horas, reuniu-se na Av. Paulista, nº 2421, Bairro Bela Vista, Cep. 01.311-300, neste município de São Paulo, estado de São Paulo. Presença: Indelta 
Participações e Negócios Ltda., pessoa jurídica de Direito Privado inscrita no CNPJ nº 35.905.096/0001-11, com sede na Avenida Paulista, nº 2421, 11º andar, Jardins, CEP: 01311-300, na Cidade de São 
Paulo - SP, neste ato representada por seus administradores Mark Lawrence Moran, brasileiro, economista, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG 
nº 174.705-35 SSP/SP e inscrito no CPF nº 127.687.688-20, residente e domiciliado na Rua Tavares Bastos, nº 68 - Apto. 152, Perdizes, CEP: 05012-020, São Paulo - SP; e Bruno Henrique de Azevedo 
Ferreira, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 24.790.823-X SSP/SP e inscrito no CPF nº 327.028.788-73, domiciliado na Av. Paulista 
nº 726, Conj. 1303, São Paulo - SP, CEP. 01310-100; e Alejandro Ernesto Branger Muscani, Venezuelano residente no Brasil, consultor, inscrito no CPF/MF sob nº 214.414.698-50 e no RNE nº V-193949-Com-
munity, com endereço na Rua Maranhão nº 500, Apt. 01, Higienópolis, CEP. 01.240-001, na cidade de São Paulo - SP; todos na qualidade de subscritores do capital social da empresa ora constituída. Convo-
cação: Dispensadas as formalidades de convocações, em razão da presença da totalidade dos acionistas fundadores da Companhia, nos termos do §4º do art.124 da Lei nº 6.404/76. Composição da Mesa: 
Sr. Mark Lawrence Moran, Sr. Bruno Henrique de Azevedo Ferreira e Sr. Alejandro Ernesto Branger Muscani, todos já qualificados, os quais após o cumprimentos cordiais compuseram entre si, a mesa, 
sendo o Sr. Mark Lawrence Moran, convidado a presidir a presente sessão e o Sr. Bruno Henrique de Azevedo Ferreira, a secretariar, o que fora devidamente aceito. Ordem do Dia: 1) Constituição de uma 
Sociedade Anônima de capital fechado, que adotará o nome empresarial de Indelta Business Community S.A. e nome fantasia INDELTA; 2) Exame e aprovação do estatuto social da empresa Indelta Business 
Community S.A.; 3) Aprovar a subscrição e integralização do capital social; 4) Eleição dos membros da Diretoria; 5) Fixar remuneração do ano de 2020 para os Diretores; 6) Fixar remuneração para os futuros 
membros do Conselho de Administração; 7) Fixar o Diretor que representará a companhia perante a Receita Federal; 8) Aprovar o ESTATUTO SOCIAL da Companhia, para seu respectivo registro. Deliberações 
Tomadas por Unanimidade: Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade: (1) Foi aprovada a constituição de uma Sociedade Anônima de capital fechado, 
nos termos da lei nº 6.404/76, denominada de Indelta Business Community S.A. e nome fantasia INDELTA, com sede na Avenida Paulista, nº 2421, 11º andar, Bela Vista, CEP: 01311-300, neste município de 
São Paulo, estado de São Paulo. (2) Foi aprovado o Estatuto Social constante no Anexo I, desta Ata, para reger a Companhia Indelta Business Community S.A, o qual será arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo como anexo à ata desta Assembleia Geral de Constituição, a fim de que possa surtir os efeitos de fato e de direito. (3) O capital social subscrito é de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), 
sendo integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, a soma de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e o saldo remanescente de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) a ser integralizado até 31 de dezembro 
de 2020, e será representado por 1.000.000 (hum milhão) de ações, sendo 750.000 (setecentos e cinquenta mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal e com direito a voto, e 250.000 (duzentos e 
cinquenta mil) ações preferenciais nominativas, sem valor nominal e sem direito a voto, conforme anexo II (comprovante de depósito bancário). (4) Foram eleitos para compor a Diretoria para um mandato de 
3 (três) anos, os Senhores, que assumem seus mandatos pelo Termo de Posse em anexo: (4.1) Diretor Mark Lawrence Moran, brasileiro, economista, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da cédula de identidade RG nº 17.470.535 SSP/SP e inscrito no CPF nº 127.687.688-20, residente e domiciliado na Rua Tavares Bastos, nº 68 - Apto. 152, Perdizes, CEP: 05012-020, São 
Paulo - SP; (4.2) Diretor Bruno Henrique de Azevedo Ferreira, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 24.790.823-X SSP/SP e inscrito 
no CPF nº 327.028.788-73, domiciliado na Av. Paulista nº 726, Conj. 1303, São Paulo - SP, CEP. 01310-100; (4.3) Diretor Francisco José Varella Martinez, brasileiro, engenheiro, casado em regime de comu-
nhão parcial de bens, portador da cédula de identidade RG nº 7.601.380 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 764.416.368-91, residente e domiciliado na Rua Canário, nº 1.111, Apto. 42-B, Indianópolis, CEP 
04521-005, São Paulo - SP. (5) Fica destinado o valor total de R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais) para remuneração dos Diretores eleitos durante o ano de 2020, cuja distribuição mensal será fixada 
em ata de reunião da Diretoria. (6) A remuneração mensal dos futuros Conselheiros de Administração, quando eleitos e apossados, será de 10% (dez por cento) da remuneração de um Diretor para cada 
Conselheiro. (7) Fica esclarecido que o Diretor Mark Lawrence Moran, já qualificado, será o representante da empresa junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ da Secretaria da Receita Federal, 
como também junto aos demais órgãos federais, estaduais e municipais. Os eleitos são declarados empossados, ao tempo em que declaram, expressamente, que não estão impedidos de exercer a administra-
ção da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). (8) Por fim, aprovam o ESTATUTO SOCIAL que regerá a companhia, que passa a fazer parte integrante desta ata com o seguinte teor: Estatuto Social 
- Indelta Business Community S.A. - I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo de Duração: Artigo 1º. A companhia girará sobre a denominação de Indelta Business Community S.A. como uma sociedade 
por ações, de capital fechado, regida por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade terá sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Paulista, nº 2421, 
11º andar, Bela Vista, CEP: 01311-300, podendo estabelecer, transferir e/ou encerrar filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes. Artigo 
3º. A sociedade terá por objeto social: Gestão de participações societárias (holdings); Holding de instituições não financeiras; Outras sociedades de participação, exceto holdings; Atividade de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de desenvolvimento de negócios e mercados para empresas; Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo; Aluguel de espaços e mobílias corporativas; Eventos corporativos. Artigo 4º. O prazo de duração da sociedade será por prazo indeterminado. II - Capital Social e Ações: Artigo 
5º. O capital social subscrito será no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), sendo integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, a soma de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e o saldo remanes-
cente de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) a ser integralizado até 31 de dezembro de 2020, e será representado por 1.000.000 (hum milhão) de ações, sendo 750.000 (setecentos e cinquenta mil) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, e 250.000 (duzentos e cinquenta mil) ações preferenciais nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro: As ações representativas do capital são indivisíveis 
em relação à sociedade e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo: As ações preferenciais não terão direito a voto, porém terão prioridade no 
reembolso de capital e, ainda, prioridade no pagamento de haveres no caso de dissolução da Companhia. Artigo 6º. É assegurado a todo acionista o direito de preferência à subscrição de novas ações, na 
proporção de suas respectivas participações, bem como é garantida a conversão da opção de compra de ações preferenciais para os mutuários que são signatários do Contrato Privado de Mútuo Conversivel 
em Participação Societária, em quantidade proporcional ao valor pago. III - Administração: Artigo 7º. A sociedade será administrada por uma Diretoria. Para o primeiro mandato, a eleição dos Diretores se 
dará pelos próprios acionistas. À partir do segundo mandato, todos os Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração, podendo ser por ele destituídos a qualquer tempo. Artigo 8º. A Diretoria será 
composta por até 3 (três) membros, designados Diretores Executivos, acionistas ou não, domiciliados no País. Os diretores são os representantes legais da companhia, responsáveis principalmente pela sua 
administração cotidiana e pela implementação das políticas e diretrizes gerais estabelecidas pelo Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro: O prazo de gestão dos Diretores será de 2 (dois) anos, facultada 
a sua reeleição nos termos do artigo 140 da Lei 6.404/76. Ao final de seus mandatos, os diretores permanecerão em seus cargos até a posse dos novos diretores eleitos. Os Diretores serão investidos nos seus 
cargos mediante assinatura de termos de posse lavrados nos livros próprios. Parágrafo Segundo: No caso de vacância ou impedimento de cargo de Diretoria, os membros do Conselho de Administração reunir-
-se-ão nos 10 (dez) dias seguintes para designação de seu respectivo substituto, para completar o prazo de gestão do substituído. Parágrafo Terceiro: As procurações “ad-negotia” outorgadas pela sociedade 
terão prazo de validade determinado, não superior a 01 (hum) ano. As procurações da sociedade em processos administrativos ou judiciais poderão ter prazo de validade indeterminado. Parágrafo Quarto: Os 
sócios e os diretores são dispensados de apresentar garantias. Artigo 9º. A Diretoria tem poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social, 
dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração. São obrigações da Diretoria: a. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia 
Geral; b. Submeter anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria; c. Propor ao Conselho de Administração, os orçamentos anuais e plurianuais 
da Companhia, os planos estratégicos e os programas de expansão e de investimentos da companhia; Parágrafo Primeiro: A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer de seus membros, sendo 
a reunião válida com a presença mínima de 2/3 (dois terços) de seus membros. Parágrafo Segundo: Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas de Reunião da 
Diretoria e assinadas pelos diretores presentes. Parágrafo Terceiro: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de qualquer dos sócios, conselheiros, diretores, 
procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como, fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de 
terceiros. Parágrafo Quarto: Os Diretores, no exercício de suas funções na sociedade, poderão ter direito a uma remuneração fixada pela Assembleia Geral. Artigo 10º. Compete aos Diretores: a) dirigir, orientar 
e coordenar as atividades da Companhia; b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; e c) representar a Companhia em juízo, ativa ou passivamente; d) a prestação de informações aos investidores. Artigo 
11º. Os Diretores Executivos sempre assinarão em conjunto de dois, para representação da Sociedade. A sociedade pode ser ainda, representada pela assinatura em conjunto de procuradores constituídos, 
desde que previsto no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes nele contidos. Artigo 12º. A Sociedade deverá constituir, em até doze meses de sua criação, um Conselho de 
Administração, que será o órgão de deliberação colegiada da Companhia, responsável pela formulação e monitoramento para implantação das políticas gerais de negócios, incluindo a estratégia de longo prazo. 
Será constituído por no mínimo 03 (três) e no máximo 07 (sete) membros, eleitos por Assembleia Geral Extraordinária, para mandatos de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro: Os membros 
deste conselho serão empossados pela Assembleia Geral que os eleger mediante termo lavrado e assinado no Livro de Atas do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo: O Conselho de Administração 
reunir-se-á no mesmo dia de sua investidura para escolher o seu Presidente. Parágrafo Terceiro: As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por votos de conselheiros representando a maioria 
simples de seus membros, e, em caso de empate, o voto de minerva ficará a cargo do Presidente do Conselho, devidamente empossado. Parágrafo Quarto: Ao final de seus mandatos, os conselheiros perma-
necerão em suas funções até que os novos conselheiros tomem posse. Parágrafo Quinto: Uma vez constituído, ao Conselho de Administração compete o desempenho das funções atribuídas por lei bem como 
aprovar as seguintes matérias: a. Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b. Eleger e destituir os Diretores da Companhia; c. Atribuir a cada Diretor suas respectivas funções; d. Deliberar sobre a 
convocação de Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou nos casos previstos em lei; e. Escolher e destituir Auditores independentes da Companhia; f. Apreciar o Relatório da Administração e as contas 
da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; g. Aprovar o orçamento anual da companhia, bem como as seguintes matérias: i. Propostas a potenciais clientes que prevejam faturamento 
em valores superiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por ano; ii. Propostas de compartilhamento de receitas, ou negócios similares; iii. Assunção de obrigações ou exoneração de terceiros de obrigações 
para com a companhia, inclusive prestação de garantias de valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); iv. Estabelecimento de parcerias de negócios ou alianças comerciais em valor superior a R$ 100.000,00 
(cem mil reais); v. Alienação ou oneração de bens ou direitos cujo valor contábil seja superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); e vi. Concessão de empréstimos, mútuos ou financiamentos ou a prestação 
de garantias reais ou fidejussórias a obrigações de terceiros, inclusive administradores e empregados. Artigo 13º. O Conselho de Administração deverá reunir-se ordinariamente 04 (quatro) vezes ao ano e 
extraordinariamente, quando convocado por qualquer de seus membros. Parágrafo Primeiro: A convocação de reuniões deverá ser com 5 (cinco) dias de antecedência, por escrito, com os assuntos que deverão 
ser discutidos. Considerar-se-á dispensada a convocação para reunião a que comparecer a totalidade dos conselheiros. Parágrafo Segundo: As reuniões do conselho deverão ter registro em forma de ata. O 
quórum para qualquer reunião será de no mínimo 4/5 (quatro quintos) dos membros, cabendo, no caso de empate na votação, ao Presidente do Conselho o voto de qualidade. Artigo 14º. Compete ao Presidente 
do Conselho de Administração: a) convocar a Assembleia Geral, sempre que deliberado pelo Conselho de Administração ou, excepcionalmente, por iniciativa própria, caso em que deverá comunicar a convoca-
ção, em seguida, aos demais conselheiros; b) convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração; c) comunicar as datas das reuniões ordinárias e supervisionar os serviços administrativos do órgão; 
e d) transmitir as deliberações do Conselho à Diretoria e orientá-la em seu cumprimento. Artigo 15º. Ao Vice-Presidente do Conselho compete substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos ocasio-
nais e, em caso de vaga, substituí-lo até a data de eleição do novo titular. IV - Assembleia Geral Ordinária: Artigo 16º. A Assembleia Geral, convocada na forma da lei, reunir-se-á ordinariamente, nos 4 
(quatro) meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo único: A Assembleia Geral será dirigida por uma mesa composta por um 
Presidente escolhido entre os acionistas presentes, o qual convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 17º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pela aprovação de acionis-
tas titulares de mais da metade do número de ações emitidas e em circulação, sendo necessária sua aprovação para as seguintes matérias: a. Quaisquer alterações do Estatuto Social; b. Criação de ações 
preferenciais; c. Transformação, fusão, cisão, incorporação, dissolução ou liquidação da companhia, bem como a adoção de procedimentos previstos na Lei nº 11.101/2005; d. Criação de partes beneficiárias, 
bônus de subscrição, debêntures, opções, ou a emissão de qualquer título ou valor mobiliário; e. Aumento ou redução de capital social; f. Alienação ou oneração de bens ou direitos, contabilizados como ativo 
permanente, que representem mais de 20% (vinte por cento) do total do ativo permanente; g. Alienação ou oneração de imóveis ou direitos a eles relativos; h. Alienação, cessão, transferência ou outorga de 
direitos de propriedade industrial ou direitos autorais; i. Investimentos em outras sociedades, através da subscrição de valores mobiliários ou qualquer outro tipo de negócio; j. Qualquer alteração de procedi-
mentos contábeis correntemente adotados; k. Celebração de acordos ou desistência de prosseguimento de processos judiciais em valores maiores do que R$ 100.000,00 (cem mil reais). V - Conselho Fiscal: 
Artigo 18º. O Conselho Fiscal não terá caráter permanente e somente se instalará e funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas assim o solicitarem, observadas as disposições legais aplicáveis. 
Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições e poderes que a lei lhe confere e será composto de 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, 
residentes no País. Parágrafo Segundo - O pedido de instalação e funcionamento do Conselho Fiscal será formulado à Assembleia Geral, a qual elegerá os seus membros, fixando-lhes a respectiva remuneração. 
Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária a que se seguir a eleição, permitida a reeleição. VI - Exercício Social, Balanço e Desti-
nação dos Lucros: Artigo 19º. O exercício social terá início em 1º de janeiro encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço patrimonial e elaboradas as demonstrações 
financeiras exigidas pela legislação vigente. A sociedade poderá, a critério do Conselho de Administração, levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos inferiores, sendo autorizada a distribuição 
de dividendos intermediários. Parágrafo Primeiro - Do resultado do exercício, serão deduzidos, primeiramente, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda. Parágrafo Segundo - Do 
lucro líquido apurado serão destinados: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; (b) importâncias destinadas à constituição de 
reserva para contingências e reserva de lucros a realizar, caso assim seja deliberado pela Assembleia Geral e (c) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido ajustado, nos termos admitidos pela Lei nº 
6.404/76, em seu artigo 202, para pagamento aos acionistas a título de dividendo anual obrigatório. Parágrafo Terceiro - O saldo que se verificar será distribuído aos acionistas na proporção de suas ações ou 
destinado, no todo ou em parte, à conta de lucros acumulados, de acordo com deliberação dos sócios. VII - Dissolução: Artigo 20º. A sociedade entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia 
Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante. O Conselho Fiscal deverá funcionar durante a liquidação. VIII - Disposições Finais: Artigo 21º. As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão resolvidas em conformidade com a legislação em vigor e outras disposições legais aplicáveis. Artigo 22º. Para dirimir todas as questões oriundas deste Estatuto Social, fica desde 
já eleito o Foro da Capital de São Paulo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, deu o Sr. Presidente, por 
encerrada a Assembleia, lavrando a presente Ata, que, depois de lida, foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas por todos os acionistas e Diretores da Com-
panhia. São Paulo - SP, 30 de Janeiro de 2020. Acionistas: Mark Lawrence Moran - Bruno Henrique de Azevedo Ferreira - Indelta Participações e Negócios Ltda.; Alejandro Ernesto Branger Muscani. 
Visto do Advogado: Caio Passos de Azevedo - OAB/SP 380.657. Jucesp sob NIRE nº 3530055493-1 em 27/08/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social - Indelta Business Community 
S.A. - I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo de Duração: Artigo 1º. A companhia girará sobre a denominação de Indelta Business Community S.A. como uma sociedade por ações, de capital fechado, regida 
por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade terá sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Paulista, nº 2421, 11º andar, Bela Vista, CEP: 01311-300, 
podendo estabelecer, transferir e/ou encerrar filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes. Artigo 3º. A sociedade terá por objeto social: 
Gestão de participações societárias (holdings); Holding de instituições não financeiras; Outras sociedades de participação, exceto holdings; Atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de desenvolvimento de negócios e mercados para empresas; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Aluguel de 
espaços e mobílias corporativas; Eventos corporativos. Artigo 4º. O prazo de duração da sociedade será por prazo indeterminado. II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social subscrito será no valor de 
R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), sendo integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, a soma de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e o saldo remanescente de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 
a ser integralizado até 31 de dezembro de 2020, e será representado por 1.000.000 (hum milhão) de ações, sendo 750.000 (setecentos e cinquenta mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e 
250.000 (duzentos e cinquenta mil) ações preferenciais nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro: As ações representativas do capital são indivisíveis em relação à sociedade e cada ação ordinária 
confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo: As ações preferenciais não terão direito a voto, porém terão prioridade no reembolso de capital e, ainda, prioridade no 
pagamento de haveres no caso de dissolução da Companhia. Artigo 6º. É assegurado a todo acionista o direito de preferência à subscrição de novas ações, na proporção de suas respectivas participações, bem 
como é garantida a conversão da opção de compra de ações preferenciais para os mutuários que são signatários do Contrato Privado de Mútuo Conversível em Participação Societária, em quantidade 
proporcional ao valor pago. III - Administração: Artigo 7º. A sociedade será administrada por uma Diretoria. Para o primeiro mandato, a eleição dos Diretores se dará pelos próprios acionistas. À partir do segundo 
mandato, todos os Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração, podendo ser por ele destituídos a qualquer tempo. Artigo 8º. A Diretoria será composta por até 3 (três) membros, designados Diretores 
Executivos, acionistas ou não, domiciliados no País. Os diretores são os representantes legais da companhia, responsáveis principalmente pela sua administração cotidiana e pela implementação das políticas 
e diretrizes gerais estabelecidas pelo Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro: O prazo de gestão dos Diretores será de 2 (dois) anos, facultada a sua reeleição nos termos do artigo 140 da Lei 6.404/76. 
Ao final de seus mandatos, os diretores permanecerão em seus cargos até a posse dos novos diretores eleitos. Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termos de posse lavrados 
nos livros próprios. Parágrafo Segundo: No caso de vacância ou impedimento de cargo de Diretoria, os membros do Conselho de Administração reunir-se-ão nos 10 (dez) dias seguintes para designação de seu 
respectivo substituto, para completar o prazo de gestão do substituído. Parágrafo Terceiro: As procurações “ad-negotia” outorgadas pela sociedade terão prazo de validade determinado, não superior a 01 (hum) 
ano. As procurações da sociedade em processos administrativos ou judiciais poderão ter prazo de validade indeterminado. Parágrafo Quarto: Os sócios e os diretores são dispensados de apresentar garantias. 
Artigo 9o.. A Diretoria tem poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social, dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração. 
São obrigações da Diretoria: a. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; b. Submeter anualmente, à apreciação do Conselho de 
Administração, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria; c. Propor ao Conselho de Administração, os orçamentos anuais e plurianuais da Companhia, os planos estratégicos e os programas de 
expansão e de investimentos da companhia; Parágrafo Primeiro: A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer de seus membros, sendo a reunião válida com a presença mínima de 2/3 (dois terços) 
de seus membros. Parágrafo Segundo: Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas de Reunião da Diretoria e assinadas pelos diretores presentes. Parágrafo Terceiro: 
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de qualquer dos sócios, conselheiros, diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas 
a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como, fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. Parágrafo Quarto: Os Diretores, no exercício de suas funções 
na sociedade, poderão ter direito a uma remuneração fixada pela Assembleia Geral. Artigo 10º. Compete aos Diretores: a) dirigir, orientar e coordenar as atividades da Companhia; b) convocar e presidir as 
reuniões da Diretoria; e c) representar a Companhia em juízo, ativa ou passivamente; d) a prestação de informações aos investidores. Artigo 11º. Os Diretores Executivos sempre assinarão em conjunto de dois, 
para representação da Sociedade. A sociedade pode ser ainda, representada pela assinatura em conjunto de procuradores constituídos, desde que previsto no respectivo instrumento de mandato e de acordo 
com a extensão dos poderes nele contidos. Artigo 12º. A Sociedade deverá constituir até 31 de Dezembro de 2020, um Conselho de Administração, que será o órgão de deliberação colegiada da Companhia, 
responsável pela formulação e monitoramento para implantação das políticas gerais de negócios, incluindo a estratégia de longo prazo. Será constituído por no mínimo 03 (três) e no máximo 07 (sete) membros, 
eleitos por Assembleia Geral Extraordinária, para mandatos de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro: Os membros deste conselho serão empossados pela Assembleia Geral que os eleger 
mediante termo lavrado e assinado no Livro de Atas do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo: O Conselho de Administração reunir-se-á no mesmo dia de sua investidura para escolher o seu Presidente. 
Parágrafo Terceiro: As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por votos de conselheiros representando a maioria simples de seus membros, e, em caso de empate, o voto de minerva ficará a 
cargo do Presidente do Conselho, devidamente empossado. Parágrafo Quarto: Ao final de seus mandatos, os conselheiros permanecerão em suas funções até que os novos conselheiros tomem posse. Parágrafo 
Quinto: Uma vez constituído, ao Conselho de Administração compete o desempenho das funções atribuídas por lei bem como aprovar as seguintes matérias: a. Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
b. Eleger e destituir os Diretores da Companhia; c. Atribuir a cada Diretor suas respectivas funções; d. Deliberar sobre a convocação de Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou nos casos previstos em 
lei; e. Escolher e destituir Auditores independentes da Companhia; f. Apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; g. Aprovar o orçamento 
anual da companhia, bem como as seguintes matérias: i. Propostas a potenciais clientes que prevejam faturamento em valores superiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por ano; ii. Propostas de com-
partilhamento de receitas, ou negócios similares; iii. Assunção de obrigações ou exoneração de terceiros de obrigações para com a companhia, inclusive prestação de garantias de valor superior a R$ 100.000,00 
(cem mil reais); iv. Estabelecimento de parcerias de negócios ou alianças comerciais em valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); v. Alienação ou oneração de bens ou direitos cujo valor contábil seja 
superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); e vi. Concessão de empréstimos, mútuos ou financiamentos ou a prestação de garantias reais ou fidejussórias a obrigações de terceiros, inclusive administradores 
e empregados. Artigo 13º. O Conselho de Administração deverá reunir-se ordinariamente 04 (quatro) vezes ao ano e extraordinariamente, quando convocado por qualquer de seus membros. Parágrafo Primeiro: 
A convocação de reuniões deverá ser com 5 (cinco) dias de antecedência, por escrito, com os assuntos que deverão ser discutidos. Considerar-se-á dispensada a convocação para reunião a que comparecer a 
totalidade dos conselheiros. Parágrafo Segundo: As reuniões do conselho deverão ter registro em forma de ata. O quórum para qualquer reunião será de no mínimo 4/5 (quatro quintos) dos membros, cabendo, 
no caso de empate na votação, ao Presidente do Conselho o voto de qualidade. Artigo 14º. Compete ao Presidente do Conselho de Administração: a) convocar a Assembleia Geral, sempre que deliberado pelo 
Conselho de Administração ou, excepcionalmente, por iniciativa própria, caso em que deverá comunicar a convocação, em seguida, aos demais conselheiros; b) convocar e presidir as reuniões do Conselho de 
Administração; c) comunicar as datas das reuniões ordinárias e supervisionar os serviços administrativos do órgão; e d) transmitir as deliberações do Conselho à Diretoria e orientá-la em seu cumprimento. Artigo 
15º. Ao Vice-Presidente do Conselho compete substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos ocasionais e, em caso de vaga, substituí-lo até a data de eleição do novo titular. IV - Assembleia Geral 
Ordinária: Artigo 16º. A Assembleia Geral, convocada na forma da lei, reunir-se-á ordinariamente, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. Parágrafo único: A Assembleia Geral será dirigida por uma mesa composta por um Presidente escolhido entre os acionistas presentes, o qual convidará um dos presentes para secretariar os 
trabalhos. Artigo 17º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pela aprovação de acionistas titulares de mais da metade do número de ações emitidas e em circulação, sendo necessária sua apro-
vação para as seguintes matérias: a. Quaisquer alterações do Estatuto Social; b. Criação de ações preferenciais; c. Transformação, fusão, cisão, incorporação, dissolução ou liquidação da companhia, bem como 
a adoção de procedimentos previstos na Lei nº 11.101/2005; d. Criação de partes beneficiárias, bônus de subscrição, debêntures, opções, ou a emissão de qualquer título ou valor mobiliário; e. Aumento ou 
redução de capital social; f. Alienação ou oneração de bens ou direitos, contabilizados como ativo permanente, que representem mais de 20% (vinte por cento) do total do ativo permanente; g. Alienação ou 
oneração de imóveis ou direitos a eles relativos; h. Alienação, cessão, transferência ou outorga de direitos de propriedade industrial ou direitos autorais; i. Investimentos em outras sociedades, através da 
subscrição de valores mobiliários ou qualquer outro tipo de negócio; j. Qualquer alteração de procedimentos contábeis correntemente adotados; k. Celebração de acordos ou desistência de prosseguimento de 
processos judiciais em valores maiores do que R$ 100.000,00 (cem mil reais). V - Conselho Fiscal: Artigo 18º. O Conselho Fiscal não terá caráter permanente e somente se instalará e funcionará nos exercícios 
sociais em que os acionistas assim o solicitarem, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições e poderes que a lei lhe confere e será 
composto de 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no País. Parágrafo Segundo - O pedido de instalação e funcionamento do Conselho Fiscal será formulado à 
Assembleia Geral, a qual elegerá os seus membros, fixando-lhes a respectiva remuneração. Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária 
a que se seguir a eleição, permitida a reeleição. VI - Exercício Social, Balanço e Destinação dos Lucros: Artigo 19º. O exercício social terá início em 1º de janeiro encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada 
ano, quando será levantado o balanço patrimonial e elaboradas as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. A sociedade poderá, a critério do Conselho de Administração, levantar balanços 
semestrais, trimestrais ou em períodos inferiores, sendo autorizada a distribuição de dividendos intermediários. Parágrafo Primeiro - Do resultado do exercício, serão deduzidos, primeiramente, eventuais preju-
ízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda. Parágrafo Segundo - Do lucro líquido apurado serão destinados: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, que não excederá 20% 
(vinte por cento) do capital social; (b) importâncias destinadas à constituição de reserva para contingências e reserva de lucros a realizar, caso assim seja deliberado pela Assembleia Geral e (c) 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre o lucro líquido ajustado, nos termos admitidos pela Lei nº 6.404/76, em seu artigo 202, para pagamento aos acionistas a título de dividendo anual obrigatório. Parágrafo Terceiro - O saldo 
que se verificar será distribuído aos acionistas na proporção de suas ações ou destinado, no todo ou em parte, à conta de lucros acumulados, de acordo com deliberação dos sócios. VII - Dissolução: Artigo 20º. 
A sociedade entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante. O Conselho Fiscal deverá funcionar durante a liquidação. VIII - Dis-
posições Finais: Artigo 21º. As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão resolvidas em conformidade com a legislação em vigor e outras disposições legais aplicáveis. 
Artigo 22º. Para dirimir todas as questões oriundas deste Estatuto Social, fica desde já eleito o Foro da Capital de São Paulo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. São Paulo-
-SP, 30 de Janeiro de 2020. Mark Lawrence Moran - Diretor Executivo; Bruno Henrique de Azevedo Ferreira - Diretor Executivo; Francisco José Varella Martinez - Diretor Executivo.
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No universo logístico do seg-

mento alimentício, a relação 
tempo e dinheiro tem ainda 
mais impacto nas receitas das 
empresas devido à perecibili-
dade. O controle para as ven-
das dos produtos mais antigos 
e prestes a vencer foi uma 
alternativa criada no segmento 
com objetivo de reduzir perdas 
com alimentos que envelhe-
ciam dentro de armazéns por 
conta de desequilíbrio entre 
produção, transporte e vendas.

Como alternativa a esse 
cenário, os produtos com vali-
dades curtas passaram a fazer 
parte dos catálogos de vendas 
para uma saída mais rápida. 
Porém, essa venda exclusiva de 
produtos com preços atrativos 
e descontos que chegam até a 
80% do valor original passou 
a ser um problema quando 
surge um mercado voltado a 
esse segmento.

Naturalmente, o público-alvo 
desse tipo de produto está 
localizado nos subúrbios e 
dentro de áreas conflagradas, 
como comunidades que sofrem 
influência do tráfico de drogas 
e possuem menor poder de 

Carol Junqueira (*)
 

Em termos práticos, o 
metaverso faz uso de 
tecnologias de reali-

dade virtual e aumentada 
para que o usuário possa 
imergir nessa nova realidade 
do novo admirável mundo.

O filme Jogador nº1, diri-
gido por Steven Spielberg 
e inspirado no livro Ready 
Player One, de Ernest Cline, 
mostrou bem como isso fun-
cionaria lá em 2018, quando 
estreou no cinema.  A nar-
rativa se passa num mundo 
físico tão destruído que as 
pessoas escolhem viver den-
tro de seus consoles. Se você 
não viu esse filme, a nerd que 
habita em mim te convida a 
achar todas as referências e 
easter eggs do filme. 

Mas voltando ao foco, ele - 
em minha opinião - ilustra o 
que esperar do metaverso de 
alguma maneira. Um pouco 
mais à frente, no ano de 2019, 
nós vimos marcas como 
Louis Vuitton movimentar 
bilhões apenas com skins 
(nome dado às roupas no 
universo dos games) em jo-
gos como League of Legends. 
Hoje, já é mais comum ter 
artistas fazendo shows em 
jogos como o Fortnite. 

Exemplos não faltam. 
Temos os norte-americanos 
Travis Scott, com mais de 
14 milhões de fãs parti-
cipando do show, e o DJ 
Marshmellow, com mais de 
10 milhões. Meu sobrinho, 
inclusive, estava participan-
do do show do Emicida no 
Fortnite há algumas sema-
nas. Sempre na vanguarda, 

Uma das tendência futuras é o 
foco maior em buscas por voz.

Busca por voz é a 
tendência do metaverso 

e impacta no SEO
Metaverso é a palavra mais escutada e discutida nos últimos tempos, ou 
pelo menos, desde que Mark Zuckeberg divulgou que mudaria o nome de 
sua empresa para Meta

Prostock-Studio_CANVA

o rapper é o primeiro artista 
brasileiro a se apresentar na 
plataforma.

Já ficou claro que o me-
taverso conta com eventos, 
desfiles, shows, produtos 
para os avatares e muito 
mais. O foco, acredito, seja 
uma nova forma de conexão 
social dentro de várias op-
ções de mundos e realidades 
virtuais. Mas o que isso re-
presenta para o universo do 
SEO? Uma das previsões de 
tendência de SEO para 2022, 
feita pelo nosso co-fundador, 
João Lee, é o foco maior em 
buscas por voz.

No cenário do metaverso, eu 
acredito que a tendência seja 
exatamente essa. Por mais 
que muitos óculos tenham 
diversas formas de teclado, 
a voz talvez seja o meio mais 
fácil para algumas pessoas 
buscarem seus desejos.

Mas, considerando que 
estamos falando em buscar 
algo através das nossas 
vozes, podemos pensar que 
as famosas palavras-chave 

de cauda longa - que defen-
demos há anos como uma 
das melhores maneiras de 
levar uma boa experiência 
ao consumidor - é a melhor 
estratégia para esse novo 
tipo de vivência e da adoção 
de boas práticas de SEO.

E é justamente aí que bri-
lhará o time de SEO. E, se por 
acaso, esse time tiver ajuda 
de um mecanismo que crie 
páginas para longtail key
words de forma automática 
e escalável, melhor ainda. 
Mais do que nunca, devemos 
entregar a uma busca espe-
cífica um resultado a altura 
dessa especificação. E na 
voz, isso será mais evidente.

Outro aspecto importante 
a ser considerado diz res-
peito às assistentes de voz. 
Essas ferramentas ganharão 
ainda mais destaque com 
o metaverso, o que poderá 
impactar os buscadores e as 
métricas que usamos para 
medir desempenho. 

(*) - É Gerente de Marketing & Cultura 
da Simplex (https://simplex.live/).

Alimentos vencidos: o impacto 
desse comércio para a sociedade

compra. Por esse prisma, re-
alizar entregas nessas regiões 
oferecem maiores riscos às tri-
pulações e cargas e aos veículos, 
além da exposição das marcas, 
pois não há controles desses 
produtos após serem entregues 
aos estabelecimentos. 

Os vendedores, por sua vez, 
passaram a enxergar uma opor-
tunidade para driblar a falta 
de um preço competitivo e, 
com isso, esperam os produtos 
mudarem para a faixa de preço 
mais adequada para a realidade 
atual do país. Como resultado, 
os armazéns perdem giro de 
estoque e passam a ficar lota-
dos, aumentando os custos e o 
volume de veículos de cargas 
que passam a transitar com 
maior frequência em favelas, se 
tornando vulneráveis a aborda-
gens e, consequentemente, às 
perdas por roubos de cargas. 

Muitos compram para con-
sumo próprio, porém uma boa 
parte revende em trens urba-
nos e metrôs. Não há nada de 
errado em revender produtos 
com prazo de validade próximo 
a expirar, porém a falta de um 
olhar mais atento por parte das 
empresas produtoras é deixar 
de perceber a nocividade desse 

problema: muitos clientes es-
tão deixando de comprar de 
quem produz para comprar 
nesse mercado paralelo. 

A informalidade, nesse sen-
tido, inicia um ciclo que preju-
dica a grande massa de clien-
tes que compra com preços 
definidos pelas companhias, 
e as marcas, principalmente 
quando se trata de produtos 
frigorificados, que ficam expos-
tos e armazenados em condi-
ções inadequadas. O comércio 
formal sofre ao competir com 
a informalidade, uma vez que 
um paga impostos, que pesam 
no final das contas, enquanto o 
outro lado não sofre nenhum 
tipo de fiscalização. 

A conta não fecha e a médio 
prazo trará consequências da-
nosas nas áreas comerciais, que 
atualmente já estão reféns de 
descontos. É preocupante o ca-
minho que está sendo fomenta-
do por ausência crítica da forma 
como são tomadas decisões sem 
a avaliação das consequências 
das vendas de produtos com 
datas de vencimento próximas. 
Deixar de vender não é uma 
solução, mas limitar a venda é 
algo a ser pensado. 

O problema não trata so-
mente de escoar um estoque 
envelhecido, mas sim em 
pensar em não criar um ciclo 
vicioso que, no final das contas, 
será igual ou pior que os custos 
com incinerações ou descartes 
em aterros sanitários. Realizar 
acompanhamentos periódicos 
de estoques, influenciar ações 
de vendas e ter controles de 
previsibilidade são ações que 
reduzem a probabilidade de 
estoques envelhecerem e re-
duzem a exposição das marcas 
a esse comércio mais atrativo.

 
(*) - É consultor sênior na ICTS Securi-

ty, empresa de origem israelense que 
atua com consultoria e gerenciamento 

de operações em segurança.
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https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/8E86-FEE5-B045-C668 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 8E86-FEE5-B045-C668

Hash do Documento 

3722CF2076C536E405257E8C8E7BD289A8E0A0CA790318CF115D44A1A1561531

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/07/2022 é(são) :

Jornal Empresas & Negócios Ltda - 008.007.358-11 em 01/07/2022 19:48 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri Jul 01 2022 19:48:09 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.5032226 Longitude: -46.7030508 Accuracy: 15.013 

IP 187.35.30.56

Hash Evidências: 
 856528F490E6EBB9DDFF1C8EAA1A052C3A1371E18D8F90E86DD8C4F4899330EF



LEIA O QRCODE ABAIXO E ACESSE A PUBLICAÇÃO EM NOSSO PORTAL

https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/indelta-business-community- 
s-a-em-constituicao/


